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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 13 de março de 2023, procedeu-se a abertura do Processo

1303003-2023-SEMDESTES, dispensa de

licitação, que tem por objeto a locação de imóvel para aluguel

social, credor: FRANCISCA NUNES SILVA. Com este fim e para

constar, eu, Midian da Silva Moraes, lavrei o presente termo que

vai por mim assinado.

Administrativo n2

Buriticupu - MA, 13 de março de 2023.

^ilvü MoraesMiuian (Ja

Chefe da Divisão de Arquivo.

Conservação de Documenlos e Protocolo
Pnrtanp n° -SFMAPIAN

Midian da Silva Moraes

Chefe da Divisão de Arquivo,

Conservação de

Documentos e Protocolo
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BURíTíCJPJ
1PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

RELATÓRIO SOCIAL 31/2023

Buriticupu/MA, 20 de março de 2023
DENTIFICAÇÂO DO USUÁRIO

USUÁRIO(A): Alexsandra Nascimento dos Santos
CPF: 091.654.664-03

RG: 075406522021-9 SSP/MA

ENDEREÇO: Rua Boa Esperança, S/N, Bairro Terra Bela, Buriticupu/MA
ASSUNTO: Benefício Eventual (Aluguel Social)

Em visita domiciliar realizada na residência da Sr.^ Alexsandra

Nascimento dos Santos, para conhecimento do contexto socioeconômico e

familiar, para fins de renovação do aluguel social.

O núcleo familiar em questão é formado por 06 (seis) pessoas, a usuária

Alexsandra, o companheiro e 04 (quatro) filho(a)s. A presente demanda chegou

por meio de encaminhamento do Centro de Referência de Assistência Social-

CRAS, por vivenciarem situações de vulnerabilidade social. A supracitada, não

possui moradia própria, não consegue custear o aluguel de um imóvel, vive em

situação de extrema pobreza.

Em relação á questão da moradia, a casa que a família reside é construída

de tijolos, coberto de telha, piso de cerâmica, com revestimento, água

canalizada. Possui 05 (cinco) cômodos, sendo: 01- sala, 02- quartos, 01-cozinha
e 01- banheiro.

A renda familiar é proveniente do Programa Auxílio Brasil, a usuária e seu

companheiro estão desempregados, sobrevivem de doações e alguns "bicos"

(trabalho informal), que é insuficiente para garantir os mínimos sociais. É mister
ressaltar, que a ausência de políticas públicas de emprego e renda, faz com que

os membros da família, se coloquem em situação de pedintes em frente a

agências bancárias da cidade. Mais que isso, é preciso a compreensão da

condição de vulnerabilidade a que todo o núcleo familiar está submetido.

Parecer Social- Diante das informações colhidas e expostas no ato da visita

domiciliar, e conforme o art. 6° da CF/1988, que rege o direito à moradia,

expresso esse parecer favorável a permanência da família como beneficiária do

aluguel social, ao mesmo tempo em que solicito à Prefeitura Municipal de

Buriticupu/MA o comprometimento com o aluguel social da família, durante 05

(cinco) meses a partir de 01 de abril de 2023, visto que, a família encontra-se em
estado de vulnerabilidade

social.
G9

Gomes

Assistente Social-CRESS 06318- 2a Região/MA
Secretaria Municipal de Habitação

Francild
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Av. Ca.stelo Branco. nH)90. Centro. Buriticupu-MA. CHI> n'* 65.39.^-000 - CNP.T; 01.612.525/0001-40
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ESTADO DO MaRANHAO

PREFEi rURA MUNICIPAL. DE BURITICUPU

A Excelentíssimo Senhora

Euzilene Gonçalves Lopes da Silva

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social,

Trabalho e Economia Solidaria.

Assunto: Locação de imóvel para Benefício Eventual - Aluguel Social

Anexo ao presente estamos encaminhando documentos para locação de imóvel para

aluguel social para moradia da família da Senhor(a) ALEXSANDRA NASCIMENTO DOS

SANTOS, certidão de Nascimento n- 075406522021-9 SSP/MA e CPF n° 091.654.664-

03, Vulnerabilidade social, conforte consta do Relatório Social 31/2023-SEMUHAB.

Sem mais para o momento, e certo de que será atendido, reiteramos votos de estima

e apreço, e nos colocamos a disposição para quaisquer esclarecimentos.

Buriticupu - MA, 13 de março de 2023.

Secretário Municipal de Habitação

Portaria 0^022/2021
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUMICIPAL DE BURITICUPU

SOLICITAÇÃO DE DOCUMENTOS

DISPENSA DE LICITAÇÃO

AO Sr. FRANCISCA NUNES SILVA

CPF: 021.892.433-00

ENDEREÇO: Rua 14, N 10, Qd 13, RS ECO BURITI, VILA DAV! - 653

PrezadosSenhores,

Objetivando a locação de imóvel para Alugue! Social, foi verificado que o situado na Rua

Boa Esperança, s/n. Terra Bela, de propriedade/posse do sujeito em epígrafe, apresenta as

condições físicas e de localização ideais às necessidades da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidária, sendo assim, solicitamos, se for de

interesse deste, documentação abaixo para verificação das condições de habilitação e possível

contratação:

Documento com foto

Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física {C.P.F.);

Dados bancários (Banco/ n& Agencia / n? conta);

Comprovante de Residência do Locador;

Comprovante de Residência do imóvel a ser locado;

Registro do Imóvel em órgão competente ou declaração de posse;

a)

b)

c)

d)

e)

f)

Buriticupu - MA, 15 de março de 2023.

Euiilene Gonçalves hpes úa Silva
Sei, V.uíi Desen/olvimsnto Social

imia SolidáriaTranaihoe

Porta4

Euzilene Gonçalves Lopes da Silva

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social,
Trabalho e Economia Solidaria
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ESTAÜO 00 N4AHANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
SECRETARIA MUNICIPAL OE HABITAÇÃO

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO
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BENEFICIÁRIA: ALEXSANDRA NASCIMENTO DOS SANTOS

CASA ALUGADA

Endereço: Rua Boa Esperança, SN, Bairro Terra Bela, Buriticupu/íWA
Locadora: Francisca Nunes Silva
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

DESPACHO

À Comissão de Avaliação de Imóveis.

Nesta,

Anexo ao presente estamos encaminhando documentos para avaliação do imóvel da
Sra. FRANGSCA NUNES SIIVA, iocaÜzado na Rua Boa Esperança, s/n, Terra Bela, para

locação de imóvel para moradia da família da Sr(a). ALEXSANDRA NASCIMENTO DOS

SANTOS, Vulnerabilidade social, conforte consta do Relatório Social N5 31/2023-
SEMUHAB.

Buriticupu - MA, 16 de março de 2023

Atenciosamente,

Eiizilene Çonçaljes Lopes da Siha
Sec i^>un Des^oMmento Social

lomfa SoliOària

■Qfiaaizi	

Euzílene Gon^ves Lopes da Silva
Secretaria MuriicipaljdG Desenvolvimento Social,

Trabalho e Economia Solidaria

TraOalho

Porti
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURJTICUPU/MA

GABINETE DO PREFEITO

CNPJ N2 01.612.525/0001-40

PORTARIA N° 005/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA SECRETÂRU
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL,

TRABALHO, E ECONOMIA SOLIDÁRIA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O 'PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU - MA, no uso de suas

atribuições legais e nos termos do art. 89, II, “a” da Lei Orgânica Municipal de 15 de

junho de 1997, pela presente.

RESOLVE:

Art. 1° Nomear a senhora EUZILENE GONÇALVES LOPES DA SILVA,

portadora do RG n° 036363592008-2 SSP/MA e CPF rP 626.539.113-53 , para ocupar o

cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO, E ECONOMIA SOLIDÁRIA.

Art. 2° A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE,

PUBLlQUE-SE,

CLTVlPRÀ-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICÍÇAL DE BURITICUPU, ESTADO DO

MARANRÁO, em 04 de janeiro de 2021. A j
\i

iceua da SilvaJoão Carlos

Prefeito S%inicipai

Rua São Raimundo, ns 01, CEP: 65.395-000 - Centro - Buriticupu/MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

TERMO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEL

De acordo com a Lei 8.666/93, artigo 24, inciso IV, conforme avaliação efetuada pela

comissão de avaliação de imóveis, composta por 03 (três) membros abaixo assinados, depois de

pesquisa e estudos, a presente comissão, nomeada pela Portaria n° 06/2021/SEDES, avaliou que

0 imóvel localizado na Rua Boa Esperança, s/n. Terra Bela, Buriticupu/MA, está compatível com

0 valor de mercado, imóvel este destinado para moradia por tempo determinado da família

do(a) Sr(a). ALEXSANDRA NASCIMENTO DOS SANTOS, portador(a) do RG: 075406522021-9

SSP/MA e CPF: 091.654.664-03 . Esta comissão de avaliação ressalta que o imóvel supracitado

está em perfeito estado de conservação, e é o que melhor se adequa à finalidade acima referida

devido ao espaço e localização, sendo locado no valor de: R$ 400,00 (quatrocentos reais)

mensais.

Buritlcupu/MA, 16 de março de 2023 .

ELLEN KALLWANA MOURA VIEIRA

Presidente

l/ .9^'

LUIS VIEIRA DA SILVA

Membro

ALENCARIRISTEIXI

Membro
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ESTADO 00 MARA^^HÃO .

PRFFEITURA MUNICIPAL DE BURiTICUPU
DE d^envolvimento social, trabalho e economia solidariaSECRETARIA MUNiClPAL

PORTARIA N" 06/2021/SEDES Cria Comissão Administrativa^ para
proceder à avaliação das condições de

de mercado paraconservação e preço

locação de imóveis pelo Município de
Buriticupu/MA para as famílias que

residência emestavam com a sua

de alto irsco, designa seusárea ^ ^ .
membros e dá outras providências.

desenvolvimento social, trabalho e economia
lhes são conferidos

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE

SOLIDÁRIA, no uso de suas

peia lei;

RESOLVE:

● Art. V: Criar, a

conservação e preço

atribuiçõesJegats e dos poderes que

●● &-

proceder à avaliação das condições de
pelo Município de

Desénvòlvimentó Spciaí, Trabalho e

Comissão Administrativa para

de mercado para iocação;; de »mo^s^

da Secretaria Municipal DeBuriticupu, por meio Ot

Economia Solidária - SEDES, para as famílias que
estavam xom a sua residência em área

servidores para compô-la: ELLEN
de alto risco, designando, pa|;a tanto, os seguintes

.633È<tó) RRESIDENTE;4yiS VIEIRA DA SILVA
de ALENCAR (CPF: 056.931.393-79)

KAUWANA MOURA VIEIRAJCPF: 051.637

(CPF; 647.459.293-15) MEMBRO; IRlS TEIXEIRA
MEMBRO.

Art. 2": Ficam estabelecidos os seguintes critérios para a

locação pela Comissão Administrativa:

t. 0 imóvel a ser locado deve atender as

escolha dos imóveis de

finalidades precípuas do objeto;

vaior entre R$ 150,00 a R$
do aluguel deve ser compatível com oO preço

400.00 reais, segundo avaliação prévia realizada peíos membros
11.

Comissão;

de Avaliação de Imóvel indicando os motivos

localização) que condicione a

Deve ser elaborado um Terrno

justificadores (necessidade de ínstaiação e

m.

escolha do imóvel.

" 65,393-000 ' ÇNPJ: 01.612.525/0001-40São Raimundo, 01, Centro, Buritkupu-MA. CbP nRua
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tSTADO 00 MARANHÀO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURÍTICUPU
DESENVOLVIMENTO SOCIAL. TRABAWO E ECONOMIA SOLIDÁRIASECRETARIA MUNICIPAL DE

Art. 3°: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos

a 04 de janeiro de 2021, revogando-se as disposições em contrário.

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E
SOLIDÁRIA DE BURÍTICUPU, ESTADO DO MARANHÃO. EM 19 DE ABRIL

GABINETE DA

ECONOMIA

DE 2021.

DÊ-SE CIÊNCIA,

PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE.
. í,

Eiaúsi^-GijnçdmUipes <ia Silva
Sec^Mún Dasewolvifnerto Socis!

■■■' ●ífeâ»bínoe=çlt5omiaSontlâria
3yrtariaffiía5tf02l

; Lopes da Sjlya,_,^Euziiene Gonçi

Secretária Municipal dé Desenvoivimento=&5ciai
Trabalho e Economia Solidária “““ ,

Portaria n° 005/2021_.

■í'r
í.jv r

lí:. -● *r.’

Rua Sâo Raimundo, 01, Centro, Buriticupu-MA.. CEP n° 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, N“ 01, CEP:65J93-000 - CENTRO - BURITICUPU/MA
CNPJ N° 01.612.525/0001-40

x„

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

LAUDO DE VISTORIA DE IMÓVEL PARA FINS RESIDENCIAIS

Vistoria executada no imóvel sito à: Rua Boa Esperança, s/n, Terra Bela - Buriticupu-Ma

O presente “Laudo de Vistoria” foi executado pela equipe de engenharia da Prefeitura
Municipal de Buriticupu-Ma. E o mesmo passa a ser parte integrante do contrato de
locação.

DATA DA VISTORIA: 16/03/2023, para todos os fins e efeitos de direito.

Estado do Imóvel:

( )excelente

( ) bom ( X ) regular ( ) mau( ) novo

Danos existentes: Indicar resumidamente com “X” apenas a situação: SIM ou NÃO.

01 - Salas, existem danos

02 - Banheiros, existem danos

03 - Cozinha, existem danos

04 - Outras dependências, existem danos
05 - Nas dependências externas, existem danos

( ) NÃO
( ) NÃO
[ ] NÃO
( ) NÃO
( ) NÃO

(X) SIM

(X) SIM

(X) SiM

(X) SIM

(X) SIM

Descrição Geral:

INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR

ESTADO GERAL DO IMÓVEL:

a) Tetos bons,

b) Paredes boas

c) Portas boas

d) Janelas boas
e) Pintura em bom estado de conservação.

(X) SiM
( )SIM

{ ) SIM

( ) SIM
{ ) SIM

( ) NAO
(X) NÃO
(X) NÃO
(X) NÃO
(X) NÃO



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IWRITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, A'" Oi, CEP:65.393-000 - CENTRO - iiURITICUPU/MA
CNPJ N° 01.612.525/0001-40

Descrição Geral

RELAÇÃO DO ESTADO DE CADA COMPARTIMENTO:

SALAS: em estado regular de uso e conservação.
Piso: não possui cerâmica.
Porta, janela, rodapé: em estado regular.
Pintura: em péssimo estado.

BANHEIRO: em mau estado de conservação e funcionamento.

Azulejo: não possui.
Piso: cerâmica, não possui.

Pia, descarga, vaso sanitário: em mau estado.
Porta: em mau estado.

Chuveiro: em mau estado.

QUARTOS: em estado regular de conservação e funcionamento.
Azulejo: não possui.

Piso: cerâmica, não possui.
Porta: em mau estado.

COZINHA: em mau estado de conservação e funcionamento.

Piso: não possui.
Torneira: em estado regular.
Portas: em mau estado.

ÁREA DE SERViÇO/ÁREA EXTERNA: em estado regular de conservação e
funcionamento.

O IMÓVEL AVALIADO POSSUI 6 CÔMODOS, SENDO: 1 SALA, 3 QUARTOS,!
COZINHA E 1 BANHEIRO. TODOS OS CÔMODOS ENCONTRA SE EM MAU

ESTADO DE CONSERVAÇÃO. CONTUDO A VALOR DE ALUGUEL
AVALIADO DESTE IMÓVEL É DE R$ 400,00 (QUATROCENTOS REAIS).

O presente laudo e o relatório fotográfico em anexo deste laudo, são partes integrantes do
Contrato de Locação fimiado entre as partes contratantes.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, N" 01, CEP:65.393-000 - CENTRO ~ BURITICUPU/MA
CNPJ N° 01.612.525/0001-40

/

BURITICUPU-MA, 16 de março de 2023

PROFISSIONAL RESPONSÁVEL PELA VISTORIA

Ellen Kailwana Moura l^eira
Engenheira Civil

CREA MA 111979082-4

\JaM/vQ
ELLEN KALLWANA M

ENGENHEIRA CIVIL

CREA-MA 111979082-4



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITUR.4 MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, N^Ol, CEP:65.393-000 - CENTRO - BURITICUPU/MA
CNP.I N° 01.612.525/0001-40

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

FRENTE

SALA

cVy^Ov.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITUR.4 MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, N^Ol, CEP:65.393-000 - CENTRO - BURITICUPU/MA
CNPJN’^ 01.612.525/0001-40

QUARTO

QUARTO

(jXN>Ur-Ci
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, N" 01, CEP:65.393-000 - CENTRO ~ líURITICUPU/MA
CNPJ N° 01.612.525/0001-40

BANHEIRO
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITUR4 MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, N° 01, CEP:65393~000 - CENTRO - BURITICUPU/MA
CNPJ N° 01.612.525/0001-40

COZINHA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

Ao

Setor de Execução Contábil

Prefeitura Municipal de Burítícupu - MA.

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidaria, deste

município vem solicitar ao Departamento de Contabilidade, que informe a existência de recursos

orçamentários para cobertura de despesas, com o valor global estimado de R$ 2.000,00 (dois mil reais)

com vistas à realização de procedimento para locação de imóvel para Aluguel Social. Conforme decisão

judicial em anexo, tal locação se faz necessária para atender as necessidades urgentes dos munícipes,

residentes próximos às áreas de erosão que tem se multiplicado dentro dos limites do município de

Buriticupu-MA.

A dispensa de Licitação para a referida locação se funda no inciso X do art. 24 da Lei 8.666/93, e

se justifica pelos seguintes motivos: O aluguel social é um benefício garantido por Lei para famílias que se

enquadrem nos critérios apresentados na Lei n^ 8.742/93 (Lei Orgânica da Assistência Social), para que

possam garantir moradia digna a seus familiares; onde, a referida família, após passar por avaliação da
Secretaria de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidária, através da Assistente Social,

conforme parecer anexo, foi Julgada em situação de vulnerabilidade e com diversas limitações financeiras,
estruturais e emocionais, sendo a família apta a receber o referido benefício por 05(cinco) meses.

Na oportunidade encaminho os documentos dos beneficiários, do imóvel a ser alugado e as

especificações técnicas através do laudo técnico emitido pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Social, Trabalho e Economia Solidária para vossa maior análise, conforme solicitações constantes dos
autos do Processo Administrativo N° 1303003-2023-SEMDESTES.

Atenciosamente,

Buriticupu - MA, 17 de março de 2023.

Eunlene Gonçalves L)pes àa Silva
Sec Vun De^voMmento Social

lomia Solidária

ÍÔSTOJ	

Euzilene Gonç^ves Lopes da Silva
Ordenadora de despesas

Trabalho/

—Port»



A

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICVPU/MA

GABINETE DO PREFEITO
CNPJ N2 01.612.525/0001-40

PORTARIA N° 008/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021.

DISFÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE ORDENADOR DE
DESPESAS, EDÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO MAR.\NHAO.

atribuições legais e nos tennos do arí. 89, II, "a" da Lei Orgânica

Municipal de 15 de junho de 1997, pela presente.

no uso de suas

RESOLVE:

Art. U DESIGNAR a senhora EÜZÍLENE GONÇALVES LOPES DA SILVA,

portadora do RG n° 036363592008-2 SSP-^ e CPF n° 626.539.113-53, para exercer a

função de ordenadora de despesas do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

.Art. 2° .A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

.Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE,

PUBLIQUE-SE,

CÜMPR-A-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUT-iíÇIPAL DE BURITÍCUPU, ESTADO

em 04 de janeiro de 202 /MARANHAO,

João Carl<ís Teixeira da Silva

PrefeAo Municipal

Rua São Raimundo, ns 01, CEP: 55.393-000 - Centre - Buriricupu/MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

DESPACHO DE DEVOLUÇÃO DE PROCESSO

DE: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE DO MUNICÍPIO.

PARA: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA SOLIDARIA,

neste ato representado pela ORDENADORA DE DEPESAS Senhora EUZILENE GONÇALVES

LOPES DA SILVA,

DESPACHO: Segue Processo Administrativo 1303003/2023-SEMDESTRES, para

prosseguimento do feito, junta-se:

1. CERTIDÃO DE COBERTURA ORÇAMENTÁRIA
2. PORTARIA DE NOMEAÇÃO

Buriticupu - MA, 17 de março de 2023.

1
!)

José Rair undvdosj anfo
CF: MÍ0(u iod/o

lora^s

Diretor itorlio de I eparte nertto
liinfade

Poi mtIÀ n/> 076/202 ’
le

TERMO DE RECEBIMENTO

Certiifco que recebi o presente documento

Em: / /

Uira

Rua São Raimundo, 01, Centro. Buriiicupu-MA, CEP n° 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

CERTIDÃO

José Raimundo dos Santos Moraes, Contador, inscrito no, sob o n5 CRC/MA 006609/0-7,

responsável pela escrituração e demonstrações contábeis de execução financeira e

orçamentária da PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO.

CERTIFICA:

Que revendo a Lei Orçamentária, para vigência no exercício do ano de 2023, verificou-se

dotação orçamentária para o cumprimento dos encargos a serem assumidos, LOCAÇÃO DE
IMÓVEL PARA ALUGUEL SOCIAL, junto a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social,

Trabalho e Economia Solidaria da Prefeitura Municipal de BURITICUPU - MA.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

PODER: 02-PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 11 - SEC. MUN. DE DESENV. SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA SOLIDARIA

UNIDADE: 01 - SEC. MUN. DE DESENV. SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA SOLIDARIA

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 08.122.0002.2030.0000 - MANUTE. E FUNC. DA SECRETARIA DE ASSIST. SOCIAL

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISÍCA

SUB-ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36.15 - LOCAÇÃO DE IMÓVEIS

FONTE DE RECURSOS: 1500000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

Buriticupu - MA, 17 de março de 2023.

José Ri imptdoqi i SanVos Morae.i
tAp( 660SK0-7
Inq daüepanamento
:oi[tabllldadè
ia^.B 076/2122

CR
OlreK rt

Rua São Raimundo, 01, Centro. Buriticupu-MA, CEP n° 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40
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estado DO MARANHÃO ,«t 5
MÜNiCiPAL DE BURÍTíCUPUPREFEITURA
GASSNETE do prsfeito

GAPRE de 20 DE MAIO tB 2022.PORTARIA N* 070/2022 -

SOBRE Ã NOMEAÇÃO DO DIRETOR
departamento geral de

DISPÕE

íNTBRlNO DO

CONTABILIDADE,

PROVIDÊNCIAS.

OUTRA.SDÁc

- MA. no uso dS SüSS

* da Lei Orgânica Municipal _
PREFEITO MUNICIPAL DE BüRiTICüPU

nos termos do art. 89, li, “a

O
1 de 15

atribuições legais e

de junho de 1997, peía presente.

RESOLVE:

JOSÉ RAIMUNDO DOS SÂNTOSArt. 1® Nomear p (a) (a)

moraes, portador (a) do (a) RO rt®
S2S.253.303-6S, para poopar o^Sd
INTERINO DO

denominação — OANS-í, Junto â

Art. .2° Esta Porl^ entra ^ vigor na data de sua
12 de maio de 2022.

●r5

de provimento em cprnís^o de
GÊRAt Oe CÕMW&UDAJ3B, com

à Séc^etaria Municipsi de Bnanças.

ão, í^troaglndo

seus efeitos a

as disposições em contrário.Art. 3® Revogam-se

RE0Í STRE-Sc,.
PUBLÍQUE-SE.
CUMPRA-SE

DB BURmCUPV, BSTADC Dõ
ÔA3ÍNBTE DO PR0=HT^O MUNICIPAL

20 de rmio de 2022.maranhão, em
Ãsss^aôo cs fonns dlGlsl

pos joftO CAíU-OStE)SlKA
DA SfLVA--9735S734^

, Dados 2C22-05.2Q 1632:00
-03‘0C‘

JQAO CARLOS
TEIXEIRADA
SiLVA;97359734304

João Carios Teixeira cia Silva
Prefeito Míifíiâpsl de Bur^cupuMA

CN?J: 0i.6i2.525/ü001-40
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ESTADO DO MARANHÀO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO

Declaro, para os fins no inciso ) do artigo 16 da Lei Complementar n.^ 101 de 04 de Mato

de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto orçamentário-

financeiro da contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de

2023 em que ocorrerá a despesa, cujo objeto é Locação de Imóvel para Aluguel Social,
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA

SOLIDÁRIA, tem índice de comprometimento orçamentário-financeiro de no elemento

de despesa 3.3.9035 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

Buriticupu - MA, 17 de março de 2023.

José Raím jhaoV^s Sani os Moraes

Direwr interino do Dep.

De Contabilidac^
Portaria 076/2022
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos I e II do

artigo 16 da Lei Complementar n^ 101/2000 (Lei de Responsabilida de Fiscal), que a

despesa relativa à Locação de Imóvel para Aluguel Social. Possui adequação

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com

o Plano Plurianuai (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a

mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2023.

Buriticupu - MA, 20 de março de 2023.

.Fuzilene Gonçalves hpes da Silva
Sec À^ü'1 Deseiyíofvimento Social

Trabalho a E^nornia Solidária
005/2021Porti

Euzüene Gon^lves Lopes da Silva
Ordenagora de despesas
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ES Í ADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, EUZILENE GONÇALVES LOPES DA SILVA, no uso de minhas atribuições legais e em

cumprimento às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101 de 04 de maio

de 2000, na qualidade de Ordenadora de Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e

financeira para atender o presente objeto, cujas despesas serão empenhadas nas Dotações

Orçamentárias:

PODER: 02-PODER EXECuTlVOD

ÓRGÃO: 11-SEC, MUN. DE DESENV. SOCIAL, E ECONOMIA SOLIDARIA

UNIDADE: 01- SEC. MUN. DE DESENV. SOGAL, E ECONOMIASOLIDARIA

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 08.122.0002.2030.0000 - MANUTE. E FUNC. DA SECRETARIA
DE ASSiST. SOCIAL

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA FÍSICA

SUB-ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36.15 - LOCAÇÃO DE IMÓVEIS

FONTE DE RECURSOS: 1500000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SALDO ORÇAMENTÁRIO DA DOTAÇÃO R$: R$ 2.000,00 (dois mil reais)

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o Plano

Piurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado de R$ 2.000,00

(dois mil reais). BENEFÍCIOS EVENTUAIS

Buriticupu - MA, 20 de março de 2023.

Eiizikne Gonçalvei Lopes da Silva
S%c Desenv^Nimento Social

Traoaitioe E

Portarií

mm SohOàría

m05^0^

Euziiene Gonçélves Lopes da Silva

Ordenadpra de despesas
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BS FADO Dü MARANHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Buriticupu, por intermédio da Secretaria Municipal Desenvolvimento

Social, Trabalho e Economia Solidaria, no uso de atribuições legais e considerando o que consta

deste Processo Administrativo de n" 1303003-2023-SEMDESTES, viemos emitir a presente

declaração de DISPENSA DE LICITAÇÃO, fundamentada no Artigo 24, inciso X, Lei Federal n°.

8.666/93, suas alterações posteriores, conforme segue:

REQUISITANTE:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e
Economia Solidaria.

PODER: 02 - PODER EXECUTIVOD

ÓRGÃO: n-SEC. MUN. DE DESENV. SOCIAL, E ECONOMIA SOLIDARIA

UNIDADE: 01 - SEC. MUN. DE DESENV. SOCIAL, E ECONOMIA SOLIDARIA

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA; 08.122.0002.2030.0000 - MANUTE. E FUNC. DA SECRETARIA
DEASStST. SOCiAL

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3,90.36 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO * PESSOA FÍSICA

SUB-ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36.15 - LOCAÇÃO DE IMÓVEIS

FONTE DE RECURSOS: 1500000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SALDO ORÇAMENTÁRIO DA DOTAÇÃO R$: R$ 2.000,00 (dois mil reais)

VALOR TOTAL: RS 2.000,00 (dois mil reais)

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 24, inciso X, da Lei Federai nT 8.666/93, suas alterações posteriores.

Assim, nos termos do Artigo 26 da Lei Federal n° 8.666/93, com suas alterações posteriores e atualizada pela Lei

n5 9.648/98, a Senhora Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidaria, da

presente declara, para que se proceda de acordo, a devida Ratificação.

Buriticupu (MA), 21 de março de 2023.

Euzikiif Oofiç^yp (iü Siivü
Çvofvimento Social
ononiia Solidária

00^21

Euzílene Gonçalves Lopes da Silva
Secretária Muntcipa! de Deenvolv/mento Social, Trabalho e Economia Solidária

Sec ivlun De

TraD3iho>

Poi
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ESTADO DÜ MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DEBURITICUPU

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA

SOLIDARIA DE BURITICUPU/MA, no uso de suas atribuições legais, e na conformidade do Art.

38 da Lei n.e 8.666/93 de 21.06.93, alterada pela Lei n.^ 8.883/94 de 08.06.94 e atualizada pela

Lei n.5 9.648/98 de 27/05/98.

AUTORIZA:

A abertura do Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO, de acordo com Processo

Administrativo ns 1303003-2023-SEMDESTES, Artigo 24, inciso X, da Lei Federal n“. 8.666/93 e

alterações, objetivando a LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ALUGUEL SOCIAL, com base nasuas

certidão do Departamento de Contabilidade que declara a existência de dotação orçamentária

assim como as especificações técnicas através do laudo técnico emitido pela secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidária

01. Objeto: Locação de Imóvel pa*'a Aluguel Social

02.DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

PODER: 02 - PODER EXECUTIVOD

ÓRGÃO: 11 * SEC, MUN. DE DESENV. SOClAL, E ECONOMIA SOLIDARIA

UNIDADE; 01- SEC. MUN. DE DESENV. SOCIAL, E ECONOMIA SOLIDARIA

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA; 08.122,0002.2030.0000 - MANUTE. E FUNC. DA SECRETARIA
DE ASSIST, SOCIAL

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA FÍSICA

SUB-ELEMENTO DE DESPESA; 3.3.90.36.15 - LOCAÇÃO DE IMÓVEIS
FONTE DE RECURSOS; 1500000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SALDO ORÇAMENTÁRIO DA DOTAÇÃO R$: R$ 2.000,00 (dois mil reais)

02. Valor Total Estimado: RS 2.000,00 {dois mil reais)

03. Fundamentação Legal: Artigo 24, inciso X, da Lei Federal nT 8.666/93 e suas alterações.

MA, 21 de março de 2023.r , ^ , , Buriticupu
tuzilefíe bonçeives Lopes da Silva
Sec Müfi Dese/voNinento Social

nomia SolidáriaTrabalho

PoriinÂh° 005
isTopes da SilvaEüiilene Gor

Secretária Municipal de DeenvoivinVento Social, Trabalho e Economia Solidária
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DISPENSA DE LICITAÇAO 042/2023-SEIVIDESTES

JUSTIFICATIVA DA DISPENSA

Justifica-se a Locação de Imóvel para Aluguel Social, Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Social, Trabalho e Economia Solidaria de Buriticupu/MA.

Esta locação se faz necessária para atender as necessidades urgentes dos munícipes,

residentes próximos às áreas de erosão que tem se multiplicado dentro dos limites do município

de Buriticupu-MA. A dispensa de Licitação para a referida locação se funda no inciso X do art. 24

da Lei 8.666/93, e se justifica peios seguintes motivos: O aluguel social é um benefício garantido

por Lei para famílias que se enquadrem nos critérios apresentados na Lei ns 8.742/93 (Lei

Orgânica da Assistência Social), para que possam garantir moradia digna a seus familiares; onde,

a referida família, após passar por avaliação da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social,

Trabalho e Economia Solidária, através da Assistente Social, foi julgada em situação de

vulnerabilidade e com diversas limitações financeiras, estruturais e emocionais, sendo a família

apta a receber o referido benefício por OS(cinco) meses.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO:

Informamos que o Preço praticado peia Sr(a). FRANCISCA NUNES SILVA, portadora da

Cédula de Identidade RG 026387412003-8 SSP/MA e CPF n“ 021.892.433-00, o qual importa

em R$ 2.000,00 (dois mil reais), é compatível com o valor de referência, conforme comprovação

do valor estirriado previsto na pesquisa de preços realizada.

Desde já agradecemos as providências.

Buriticupu - MA, 21 de março de 2023.

Atenciosamente,

Eialertf Gonçefvp Lúpes ài Silva
Sec. Mjn Desei/íofvimento Sociaí

jnomia Solidária

r 00^21

Euzilene GonZalves Lopes da Silva

Secretaria Municipa/ de Desenvolvimento Social,
T.-^abalho e Economia Solidaria

Trabalho e.

Poi
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Assessoria Jurídica do Município

Solicitação de Parecer Jurídico acerca da possibilidade de contratação direta mediante

procedimento de dispensa de licitação com base no art. 24, inciso X da Lei Federal

8.666/93.

N.s 1303003-2023-SEMDESTES

N.042/2023-SEMDESTES

PROCESSO ADMINISTRATIVO

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Buríticupu-MA, 21 de março de 2023.

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia

Solidaria, Buriticupu/MA vem a esta Assessoria Jurídica, requerer o exame dos

documentos para emissão de parecer acerca da possibilidade de contratação direta

mediante o procedimento de Dispensa de Licitação n.s 042/2023-SEMDESTES,

fundamentado no ari. 24, inciso X da Lei Federal 8.666/93, cujo objetivo é a locação de

imóvel para Aluguel Social.

Aíendüsamente,

Eiale>ie Gonçelw/Lopes da Silva
Sec Mun Ds

Trabalho e>

Portail

oívimento Sociai

^mia Solidária
121

içaíves Lopes da Siiva

Secretária Municipal de Deenvolvfmento Sociai, Trabalho e Economia Solidária

Euzilene G
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

Minuta do Contrato

PROCESSO ADMINISTRATIVO

DISPENSA DE LICITAÇÃO

m

N9

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL QUE FAZEM ENTRE SI,
COMO LOCATÁRIO., O MUNICÍPIO DE BURITICUPU - MA,

ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E

0{A) LOCADOR(A) XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,

NA FORMA ABAIXO.

Pelo presente instrumento, de um lado, a Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão,
Pessoa Jurídica de Direiio Público Interno, por intermédio do Fundo Municipal de Assistência Social,
inscrito no C.N.P.J. sob o N9; 17.594.076/0001-95 com sede Rua São Raimundo ns 1 - CENTRO, neste ato

representado por XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX (portaria
XXXXXXXXX, de XX de XXXXXXXX de XXXXXj, Secretária Municipal XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
e (portaria XXXXX/XXXXX, de XX de XXXXXXXXX de XXXXX) Ordenadora de Despesas do Fundo
Municipal de Assistência Social, Brasileiro, portador(a) da Carteira de Identidade n2 XXXXXXXXXXX

denominada LOCATÁRIO e, do outro lado.SSP/MA, CPF n2 XXXXXXXXXXXX, doravante

XXXXXXXXXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n^ XXXXXXXXXXXXX SSP/MA e CPF n“
XXXXXXXXXXXXXX, residente e domiciíiado(a) na 13 de março de 2023, doravante denominado (a)
LOCADOR(A), resolvem, celebrar o presente Contrato, nos termos da DISPENSA DE LICITAÇÃO Ns
XXXXXXXXXX, independentemente de transcrição e se regerá pela Lei Federal n.e 8.666/93 e pelas
cláusulas e condições abaixo;

■ociai, localizado: XXXXXXXXXXXXX.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Locação de imóvel para Alugue'

CLÁUSULA SEGUNDA - DESTINAÇÃO DO IMÓVEL LOCADO: O imóvel, objeto do presente contrato,

destina-se à Locação do imóvel para Aluguel Social.

CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA

3.1. O presente contrato terá sua execução durante XXXXXXXXX, a contar da data de sua assinatura,
apresentando sua vigência até 31 dezembro de 2021, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos
períodos, de acordo com o anigo 57, inciso li, da lei Federal nS 8655/93;

3 manrer, durante toda a execução do contrato, todas as condições de
çào exigidas na con

3.2. O LOCADOR obriga-

habiütação e quaiific iaçao;

:;uaiqu=r tempo, mediante notificação, com3.3. O LOCATÁRiC poderá dar por finda 3 locação a
antecedência de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA QUARTA - ALUGUEL E ENCARGOS

4.1, O aluguel do imóvel, objeto desta iocaçao, será ce RXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXX) por mês,
totalizando R$ XXXXXXXXX (XXXXXXXKXXXXXXXXXXXXXX) como valor global do Contrato, cuja
duração será de XX (XXXX) meses, a ser creditado na Agenda: XXXXXX, Conta Corrente:
XXXXXXXXX, Banco XXXXXXXX.
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4.2. Além do aluguel mensal, serão de responsabiiidaae do LOCATARiO o pagamento, exclusivamente,

das despesas ordinárias de condomínio e de consumo de energia elétrica relativas à área do imóvel
locado.

4.3. O LOCADOR será responsável pelo pagamento do iPTU e seguro obrigatório referente ao imóvel, bem

como por quaisquer outros encargos federais, estaduais ou municipais que incidam ou venham a
incidir sobre o imóvel.

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE

5.1. Não haverá reajuste do valor do aluguel previsto na cláusula quarta durante o período de 01 (um)
ano, a contar do início da vigência do contrato, em cumprimento ao disposto no art. 28, § 1®, da Lei
n. 9.069 de 29/06/1995,combinadocom o art. 2°, parágrafo is. da Lei n. 10.192 de 14/02/2001;

5.2. Transcorrido o prazo de 01 (um) ano, o valor locativo mensal fixado na cláusula quarta poderá sofrer
atualização de acordo com a variação acumulada do IGP-M, ou outro índice a ser estabelecido pelo
Governo em legislação posterior aplicável à espécie, conforme o disposto nos arts. 2° e 3“ da Lei n.
10.192 de 14/02/2001, ou legislação vigente à época do reajuste, observando-se como limite o valor

praticado no mercado, iendo o novo valor registrado por intermédio de apostila, a ser emitida
quando for oficialmente fixado pelo Governo Federal o índice de variação respectivo.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1. Vencido cada mês da iocação, o LOCATÁRIO depositará, no mês subsequente, o alugue! em conta

indicada pelo LOCADOR, ou por .seu PROCURADOR, no prazo de até 30 (trinta) dias;

6.2.0 pagamento do aiuguel ficará condicionado à disponibilidade financeira, consoante dotação
orçamentária;

6.3.0 pagamento do aluguei referente ao primeiro ou último mês de locação será devido,
proporcionalmente, a partir da data da efetiva ocupação ou até a desocupação do imóvel pelo
LOCATÁRIO.

6.4.0(A) LOCADÜR(A) ou seu PROCURADOR deverá manter atualizados neste órgão os dados bancários
necessários para efetivação do{s) pagamento(s} peio LOCArÁRIO.

6-5. Recorrentes atrasos no pagamento rto valor ,do aluguel e/ou condomínio, sucessivos ou
intermitentes, poderão gerar rescisão do presente contrato, aiém das demais previsões descritas na

cláusula 11, em conformidade corn a legisiação oertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - RECURSO ORÇAMENTÁRIO

7.1. Os recursos financeiros para execução ao presente contrato sáo provenientes das seguintes dotações

orçamentárias:

PODER: 02 - PODER EXECUTIVOD

ÓRGÃO: 11-SEC. MUN. DE DESFRiV. SOCiAL E ECONOMIA SOLIDARIA

UNIDADE: 01- SEC. MUlM. DE DESENV. SOCíAl, E ECONOMIA SOLIDARIA
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FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 08.122.0002.2030.0000 - MANUTE. E FUNC. DA SECRETARIA
DE ASSIST. SOCIAL

ELEMENTO DE DESPESA; 3.3.90.36 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA FÍSICA

SUB-ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36.15 - LOCAÇÃO DE IMÓVEIS
FONTE DE RECURSOS: 1500000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SALDO ORÇAMENTÁRIO DA DOTAÇÃO R$: R$ 2.000,00 (dois mi! reais)

CLÁUSULA OITAVA - BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO

8.1. O LOCATÁRIO, respeitadas as disposições legais e regulamentares pertinentes, poderá fazer
quaisquer alterações ou benfeitorias no imóvel locado somente com autorização, por escrito, do
LOCAOOR;

8.2. Findo o prazo da locação, será o imóvel devolvido ao LOCADOR nas condições em que foi recebido
pelo LOCATÁRIO, como pintura e limpeza, salvo os desgastes naturais de uso normal;

8.3. Se as alterações ou benfeitorias forem feitas com prévio consentimento do LOCADOR, integrarão o
imóvel, ficando o LOCATÁRIO desobrigado do que dispõe a cláusula anterior;

8.4. Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis poderão ser retiradas pelo LOCATARIO, não
integrando o imóvel;

8.5. Deverá o LOCADOR promover os reparos que lhe incumbir e se façam necessários para manter o
imóvel locado no estado de uso a que se destina, sob pena, de redução do aluguel propordonalmenie

à área afetadaem decoTênciado reparo não realizadoe ao número dos dias que excederem ao prazo

fixado para o conseno, ou rescisão do contrato;

8.6. A redução proporciona! do aluguel será exigível, se comunicado o(a) LOCAOOR(A) para a realização
dos reparos ao seu encargo, e está não os efetivar no prazo de 15 dias.

CLÁUSULA NONA - VIGÊNCIA EíVl CASO DE ALIENAÇÃO: Este contrato continuará em vigor na hipótese

de alienação a terceiros, a qualquer título, do imóvel locado, podendo o LOCATÁRIO promover a inscrição
deste contrato de locação no Registro de Imóveis competente.

CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO

A falta de cumprimento de quaisQuer da? dacsuías deste contraio dará para ambas as partes
(LOCADORA e LOCATÁRIO) o direito de rescindi-lo, se assim o desejar;

Dar-se é iguaimente a rescisão, sem qualquer prejuízo para ambas às partes, no caso de sinistro
que impossibilite a ocupação e utilização do préd'0 locado.

10.1.

10.2.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PENAUD.AOES: Aplican ;-se, no que couberem, as penalidades previstas

na Lei Federai n.s 8.666/1959.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FUNDAMENTAÇÃO DA DISPENSA:
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Artigo 24, inciso X da Lei Federal 8.666/93

'paro a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das

finalidades precípuas da administração, cujas necessidades de
instalaçãoe localizaçãocondicionema suo escolha, desde que o preço

seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia".

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO: Elegem as partes o Foro desta cidade, com expressa renúncia a

qualquer outro, para dirimir qualquer questão que derivar deste contrato, reconhecendo o LOCADOR os
direitos da Administração Pública, em caso de rescisão administrativa, prevista nos arts. 58 e 77 da Lei n.
8.666/S3.

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente
Contrato, em 3 (trés) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito.

Bufiticupu- MA, XX de XXXXXde 2021.

Locador (a)Locatário (a)
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PREFEITURA MüNiCíPAL DE BURlTiCUPU
SECRETARIA MUNiCiPÂL Í3E ADMINíSTRAÇÀO E Pl.i.ScJAWENtG

PORTARIA N" 309/2022 - SEMAPLAN, Dl G8 DE NOVEMBRO DE 2022.

'Dispõe sobre .c nomeação do
Usessor Jurídico do Cahinete do

'■'refeito, e dá outras providências''.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMiVíSTR:\CÁO E PLANEJAMENTO DE

BURlTiCUPU, ESTADO DO MARANHÃO, no uso das aínbuições iegais que lhe são

conferidas peio Decreto Municipal n® 014/2021, de 29 de janeiro de 2021.

CONSIDERANDO c perr;'Jssivo contido na Lei Municipal n° 293. de 17 de maio de
2013, com as alterações introduzidas pela Lei Municipal n® 510, de 25 de outubro de
202.

KE^' t aL.O

ARAÚJO FiBEIRO, portador da Cédula deArf. 1®. Nomear o Sr. NLARCOS GáBRÍEI

® 038420832009-2 SSP/MA. nscrko no CPF/MP' sob o n° 056.214.973-

nhào sob c

Identidade RG

inscrito nos quadres da Ordem gos

.429, para ocupar o cargo de pro^nrr

denominação “CAssessoria Jurídica - s

.Jvogàdos do Brasil, Secção do Ma

ernto em comissão de ASSESSOR JURÍDICO, com

'.y rl\ íá.

SSJ”, junto ao Gabinete do Prefeito.

;Or na data de publicação, ficando revogadas asAfL 2®. esta Portaria entrará err

disccsicõves em contrário.

Registre-se, Publique-se, Cumpra

ic Administração e Planejamento de BuníicupiiGabinete do Secretário M'

Estado do Maranhão, em ds novembro de 2^2,

/

■Xy-

reitas Siívar*

Planejamento.rcracãí●roX

■/OOOi-40CNP.;:.V 6-.> t t●l.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TREBALHO E ECONOMIA SOLIDÁRIA

PARECER jurídico

Referência: Processo Administrativo n° 1303003/2023-SEMDESTES

Dispensa de Licitação n®: 042/2023-SEMDESTES

Interessado: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. Trabalho e Economia Solidária

Objeto: Locação de imóvel para aluguel social

Senhor Secretário{a)

Consta deste processo que a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social,
Trabalho e Economia Solidária autoriza a locação de imóvel para aluguel social. Consta nos

autos do processo laudo de vistoria para locação, onde foi identificado o menor valor locaticio,
compatível com o valor de referência, sendo esse de R$ 400,00 (quatrocentos reais) mensais,
e R$ 2.000,00 (dois mll reais) como valor global do contrato ao final de 5 (cinco) meses,
tendo como responsáveis Técnicas as Engenheiras ELLEN KALLWANA MOURA VIEIRIA,
inscritas no CREA/MA sob o n® 111979082-4; e LORRANA LYS NEVES FORTE, inscrita no
CREA/MA sob o n® 111848015-5.

Após a devida tramitação, a sobredita Secretaria encaminhou os autos a esta
Assessoria Jurídica para a emissão de parecer.

É o breve relatório, passo a opinar.

Desde logo, verifico que a locação pretendida pode ocorrer com dispensa de
licitação, pois se destina a atender finalidade precípua, conforme o art. 24, Inc. X, da Lei Federal
n* 8.666/93, in verbis:

Art. 24. E dispensável a licitação:
X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das
finalidades oreclpuas da administração, cujas necessidades de
instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o
preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação
prévia; (Redação dada pela Lei n® 8.883, de 1994). (grifamos)

Desse modo, com fundamento na legislação acima citada, opinamos no sentido de
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO Eque a

ECONOMIA SOLIDÁRIA efetue a contratação, com dispensa de licitação, tendo em vista que o

valor total se enquadra dentro do limite estabelecido no art. 24, inc. X, da Lei Federal n®
8.666/93

É 0 parecer.

MA, 24 de março de 2023.

Rua São Raimundo. 01. Centro. Buriticupu/M.A. Cl-.P n' 65.393-000 - CN1’J: 01.612.525/0001-40
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À Exceientíssima

Sr.(a) Euziiene Gonçalves Lopes da Silva

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidária.

Nesta,

Para ratificação da presente Dispensa de Licitação na forma do caput do Art. 26, e em

conformidade com o Parecer da Assessoria do Município e posterior apreciação, ratificação,

adjudicação e homologação do objeto da Dispensa de Licitação n° 042/2023-SEIVIDESTES,

conforme Art. 43, inciso V! da Lei Faderal NS. 8.666/93 e suas posteriores alterações.

Buriticupu ●- MA, 24 de março de 2023.

ioeiro
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LIGTAÇÃO N. e 042/2023-SEMDESTES

Ratifico o presente Termo de Dispensa de Licicaçào, para a despesa abaixo especificada,

devidamente justificada, com fundamento no art. 24, inciso X da Lei Federal 8.666/93,
e em conformidade com o Parecer Jurídico, acostado aos autos, conforme exigência do

art. 38, inciso Ví, do mesmo diploma legal.

Locação de Imóvel para Aluguel Social;OBJETO:

1303003-2023-SEMDESTESPROC. ADM. N.2:

Art, 24, inciso X ua Lei Federai 8.666/93;FUNDAMENTAÇAG;

R$ 400,üO (quatrocentos reais) por mês, totalizando R$
2.000,00 (dois rn:i reais) como valor global do Contrato,

cuja duraçao-íserá de-05(cinco) meses, a ser creditado na

.Agencia: POÜFTANÇA DA CAIXA ECON. 1119
000856919044-0 OP 0Í3

VALOR:

FRANCISCA NUNES SILVA;NOME DO CREDOR:

0.21.8S2.433-00;CPFN?:

Rua 14, N 10, Qci 13, RS ECO BüKSTI, Va.A DAVI - 653, CEP:

65.393-000.

ENDEREÇO CREDOR:

Rua Boa Esperança, s/n. Terra Êela, CEP: 65.393-000.ENDEREÇO DO IMÓVEL;

FINALIDADE DÜ IMÓVEL: Aluguel Social para o Sr (a) ALEXSANDRA NASCIMENTO DOS
SANTOS.

Buridcupu 25 de março de 2023.

Euzik^ Oonçí^ves l^pes áa Silva
Set ftíun Desenwolyimentp Social

'raoairioe

Portari
Econ^iia Solidária
-^*05/2021^

Euzílene C-i^çaives.Lopes da 5i!va
Secretária Viunicipai de Desenvoiv;menr.ü Sociai,

Tiobaiho e npmia Soíiciari?'U
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EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LiClTAÇÀO m 042/2023-SEMDESTES

Ratifico 0 Ato de Declaração de Dispensa de Licitação, a favor da Sra. FRANCISCA NUNES SILVA,

portadora da Cédula de Identidade RG Ü26387412003-S SSP/MA e CPF n“ 021.892.433-00,

residente e domiciliado na Rua 14, N 10, Q.d 13. RS ECO BURITI, VILA DAVI - 653, referindo-se à

Locação de Imóvel para Aluguel Social, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social,

Trabalho e Economia Solidaria de Buríticupu/MA, totalizando valor de R$ 2.000,00 (dois mil

reais), tudo em conformidade com os documentos que instruem este Processo NS 1303003-

2023-SEMDESTES, Dispensa de Licitação N^^ 042/2023-SEMDESTES, com fundamento nos termos

do Artigo 24, inciso .X, da Lei Federa! n“. 8.666,/93 e suas posteriores alterações, e em

conformidade com o Parecer da Assessoria do Município, acostado aos autos, conforme

exigência do art. 38, inciso VI, do mesmo diploma legal.

Buriticupu/MA, 25 de março de 2023.

.Fvzi^ertf Çbnçffíves^^pes da Silva
Sec Mun Deseni^imento Social

Trabalho e Ei

Portarí^
nia Solidária

jS/26n 	

es,Lopes da Silva

Secretaria Municipal (jlt Desenvolvimento Social,
Trabalho e Econorruri Solidaria

Luzilene Gonca
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MUNICIPAL DE BURiTICUPÚ/MA | TERCEIRO | DIÁRIO OFICIAL ● NÚMERO: 476/2023 -14/04/»^

Ddiboraiivo c lascai dos Regimes Próprios de Previdência^^Oi/iJ^^ Munieipal de Dosem olvimeiiro Social. Trabalho e
Social iRPl'S) ivíereiue a Nova Ceilitkavào RPI’S para ,.^^^;í<~/^^noinia Solidaria de BurilicupuMA, totalizando \alor
atender as necessidades do IPSBMií - insriuito R$ 2.000.00 (dois mil reais), tudo em conformidade
Previdência Social dos Senadores Municipais de coin o.s documentos que instruem e.\ie Processo N"
Burilicupu MA. VALOR TOTAL DO CON TR.ATO: RS 1303003-2023-SHMDLSTLS. Di.spensa de Licitação N"
3.58X.O0 (três mil e quinhentos e oitenta e oito reais). 042'2023-SLMDLSTLS. com ftmdamento nos termos do
rUDAMF.NTO LF(L\I.: no artigo 25. II. § T da Lei Artigo 24, inciso X, da Lei Federal n°, S.666'y3 e suas
federal n" 8.666,93. Poder: 02 Fxccutivo Órgão: l'^ posteriores alterações, e cm confomiidade com o Parecer
IPSEMB I nidüde Orçamentária: 00 IPSEMB da \ssc.ssoria do Município, acostado ao.s auto.s. eonfonne

Projcto//\fividade: 09,272.0027.2102.000 Manutenção exigência do aiT. .38. inciso \'I. do mesmo diploma legai,
das Despesas Administrativas do IPSEMB Klcinento da Buriticupu’’MA, 25 de março de 2023. Euzilene Gonçalves
Despesa: 3,3.90..39.00 Outros Ser\ iços de Tcrcciius Lopes da Silva. Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Pessoa Jurídica. MOD.ALIDADE: inexigibilidade dc Social. Trabalho c Economia Solidaria.
Licitação n' 002/2023, com EUND.AMENT.AÇ.ÃO
LE(j/\L: .\n. 25. Lei Federal n" 8.666'9.3. Buriticupu'MA.
14 de abril de 2023, SE.GNATÁRIOS: Sr. Bruno dc

.Arruda Siha pela contratante e Sr. Fverardo Fernandes
Vlatias pela conti'aiada.
PRFVIDÊ.VCI.A SOCIAL DOS SFKMDOKtS
MIMCIPAIS DF Bl RITlCT’Pi:/MA. CNPJ sob o u®

1)7.73.1.475/0001-36. Sr. Bruno dc Arruda Silva.

Presidente do IPSF.VIB, Portaria 039/2021.

IPSEMB - INSTITUTO DE

SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E
ECONOMIA SOLIDARIA - DISPENSA - EXTRATO

DE RATIFICAÇÃO: EXTRATO DE
RATIFICAÇÃO/2023

EX I RA I O DE RA'I IFIC.AÇ.AO DE DISPENSA DE

I.ICITAÇ.ÃO N” Ü41/2023-SE.MDESTES. Raitíieo o .Ato
dc Declaração dc Dispensa de Licitação, a fa\or da Sra.
LUIZ.A .ALVES DA SILVA, ponadora da Cédula de
Identidade R(í n" 020908732002-3 SSRMA e CPF ir

826.5.32.403-tH). residente c domiciliado na Rua do Posto

\’ale \'crde. SN. Temi Rela. Buritictipii - M.A. rcfcrindo-.se
:‘i (.ocaçào de Imóvel para Aluguel Social, Secretaria
Municipal dc Desenvolvimento Social. Trabalho e
feonomia Solidaria de Buriticupa-M.A. lolali/uiido \’ulor
dc RS 1.200,00 (mil c du/entos reais), tudo cm

coMlónnidatlc com os documentos que instruem csic
Prueesso N'

Licitação N'’ 041 2ü23-,SHMDLSTHS. com fundamento

nos termos do .Anigo 24. inciso X. da Lei Federal
8,666'93 c suas posteriores alterações, c em conformidade
com o Parecei' da Asse.ssoria do Município, acostado acxs

.mtos, conforme exigência do art. 38. inciso VI. do mesmo

diploma legal- Buriticiipu'MA, 25 de marçt) de 2023.
buzilene Gonçalves Lopes da Silva, Secretaria .Municipal
de Dcsenvolvij-nento Social, 'frabalho c teonomia

Solidaria.

1303002-2023-SEMDI-:STES. Dispensa de

SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E
ECONOMIA SOLIDARIA - DISPENSA - EXTRATO

DE RATIFICAÇÃO: EXTRATO DE
RATIFICAÇÃO/2023

KXIRATO DF RATIFICAÇÃO DE DíSPFNSA i)F
I.ICITACÀÜ N" 042/2023-SFMDFSTKS. Ratifico o Alo
de Declaração de Dispensa dc Licitação, a fa\or da Sra.
KRANCISCA NUNES Sll.V.A. portadora da Cédula dc
Identidade RG n" 026387412003-8 SSP/MA c CPF ir

021.892,433-00. residente c domiciliado na Rua 14, N 10.

Od 13. RS ECO BüRITi, VILA DAVi - 653. referindo-,<c

:i Locação dc Imóvel para Aluguel Social. Secretaria

0£<50
Assinado eletronicamenie por: Joao Carios Teixeira da Silva - CPF: '*'.597.343-" em 15/04/2023 00:31:15 - IP com nU 10.0.0.180

Autenticação em www.buriticupu.ma.gov.br/diariooficial.php?id=11 34 SSííí;
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CERTIDÃO

CERTIFICO para os devidos fins que se fizerem necessários que foi afixada a

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO na Modalidade Dispensa de Licitação n^

042/2023-SEMDESTES, datado de 25 de rnarço de 2023 no Mura de Avisos desta

Prefeitura, nele ficando pelo prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis.

A referida dispensa de licitação tem por objeto Locação de Imóvel para aluguel

Social, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidária,

Município de Buriticupu /M.A,

Buriticupu - MA, 25 de março de 2023.

Euzikfie GonçalvesJ^pes da Silva
Sec Mun DesenvçAimento Social

■^rabaihoe Ej
Portari

miâ Solidária

105^1

EiizÜene Goriaíves Lopes da Silva

Secretária Municipal de Desenvoivirriento Social,
Trabalho e Economia Solidaria

.^\v
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coímvocação para assinatup.a do contraio

O Município de Buriticupu - MA, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Social, Trabalho e Economia Solidaria, convoca a Senhor(a) FRANCISCA NUNES SILVA,

portador(a) da Cédula dc identidade RG ns 026387412003-8 SSP/MA e CPF n“ 021.892.433-00,
residente e domiciliado na Rua 14, N 10, Qd 13, RS ECO BURITI, VILA DAVI - 653, para assinatura

do Contrato na de Dispensa de ücitaçao n- 042/2023-SEMDESrES referente Locação de Imóvel

para Aluguel Social.

Cumpre-nos informar ijue a desatenção injustificada acarretará as sanções previstas em
ei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço.

Buriticupu - MA, 30 de março de 2023.

Etakfti’ Çonçeives lôpes da Siha
Sfi: - .ri Desenv^imento Social

TraDaino e Solidária

Porta '005/2021

Euziiene Gcnç^ves Lopes da Silva
Secretaria ^Aunic!p^l cie Desenvolvimento'Social,

Tiabalho s Economia Solidaria


